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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Roraima é destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos formais desta 

instituição. 

 

 

Referências:  

 

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966. 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder 

Executivo e dá outras providências. 

- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002. 

Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa 

Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências. 

- Resolução n°. 274, de 16 de setembro de 2016. 

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para organização e publicação  do Boletim de 

Pessoal e de Serviços no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima. 

 

 

* O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de 

responsabilidade dos setores/unidades emissoras dos documentos.  
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1301/2022 - GAB/IFRR, de 09/08/2022

Dispensa e designa de substituto fixo. 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, e considerando o Ofício 83/2022 - PROEX/IFRR, 

RESOLVE:

Art. 1º. Dispensar o(a) servidor(a) Adnan Assad Youssef Filho, matrícula SIAPE
n . º 1934853, Assistente em Administração, da função de substituto fixo, da CPREX (FG-01) e
CORINTER (FG-02), subordinadas à PROEX. 

Art. 2º. Designar o(a) servidor(a)  Renata Janaina Borges da Silva, matrícula SIAPE n.º
1792677, Assistente em Administração, para exercer a função de substituto fixo, CPREX (FG-01) e
CORINTER (FG-02), subordinadas à PROEX.

Art. 3º. A substituição de que trata o artigos 1º e 2º será sem ônus nos casos de
afastamento do titular para desenvolvimento de atividades pertinentes ao cargo. 

Art. 4.º Nas ausências, impedimentos legais ou regulamentares, simultaneamente, do
titular e do substituto, deverá ser designado previamente um substituto legal, devendo ser registrado em
portaria a ocorrência e o período da substituição.

Art. 5.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria. 

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES

 



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GABREITOR - SUB-CHEFIA - GAB, em 09/08/2022 15:17:23.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 09/08/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

163606

ca1e923315



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1302/2022 - GAB/IFRR, de 09/08/2022

Dispensa e Designa substituto(a) fixo(a) da

Coordenação de Gestão de Contratos do Campus

Novo Paraíso. 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, considerando o Processo Eletrônico 23231.000777.2022-70,

RESOLVE:

Art. 1.º Dispensar a servidora ORITHA ANDREA MORAES CARDOSO DE
SOUZA, Matrícula SIAPE n.º 3067359, ocupante do cargo de Tecnólogo-Formação, da função de
substituta fixa da Coordenação de Gestão de Contratos - CGCON, FG-02, subordinada ao
Departamento de Administração e Planejamento do Campus Novo Paraíso.

Art. 2.º Designar o servidor GABRIEL CABRAL DOS SANTOS DE OLIVEIRA MIRANDA,
Matrícula SIAPE nº 3287551, ocupante do cargo Administrador, para exercer a função de substituto fixo
da Coordenação de Gestão de Contratos - CGCON, FG-02, subordinada ao Departamento de
Administração e Planejamento do Campus Novo Paraíso.

§ 1.º A substituição de que trata o caput será sem ônus nos casos de afastamento do
titular para desenvolvimento de atividades pertinentes ao cargo. 

§ 2.º Nas ausências, impedimentos legais ou regulamentares, simultaneamente, do titular e
do substituto, deverá ser designado previamente um substituto legal, devendo ser registrado em portaria
a ocorrência e o período da substituição.

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1303/2022 - GAB/IFRR, de 09/08/2022

Designa servidor(a) para função gratificada.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, considerando o Processo Eletrônico 23231.000776.2022-25,

RESOLVE:

Art. 1.º Designar a servidora GIZELE PEREIRA DE BRITO SOARES, Matrícula SIAPE nº
2327883, ocupante do cargo Assistente em Administração,  para exercer a função de Coordenadora de
Contabilidade e Finanças - COFIN, FG-02, subordinada ao Departamento de Administração e
Planejamento do Campus Novo Paraíso.

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1304/2022 - GAB/IFRR, de 09/08/2022

Dispensa e Designa substituta fixa da Coordenação

de Contabilidade e Finanças do Campus Novo

Paraíso. 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, considerando o Processo Eletrônico 23231.000775.2022-81,

RESOLVE:

Art. 1.º Dispensar a servidora GIZELE PEREIRA DE BRITO SOARES, Matrícula SIAPE
nº 2327883, ocupante do cargo Assistente em Administração, da função de substituta fixa da
Coordenação de Contabilidade e Finanças - COFIN, FG-02, subordinada ao Departamento de
Administração e Planejamento do Campus Novo Paraíso.

Art. 2.º Designar a servidora MARESSA CARVALHO TEIXEIRA , Matrícula SIAPE
nº 2675873, ocupante do cargo Economista, para exercer a função de substituta fixa da Coordenação de
Contabilidade e Finanças - COFIN, FG-02, subordinada ao Departamento de Administração e
Planejamento do Campus Novo Paraíso.

§ 1.º A substituição de que trata o caput será sem ônus nos casos de afastamento do
titular para desenvolvimento de atividades pertinentes ao cargo. 

§ 2.º Nas ausências, impedimentos legais ou regulamentares, simultaneamente, do titular e
do substituto, deverá ser designado previamente um substituto legal, devendo ser registrado em portaria
a ocorrência e o período da substituição.

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1305/2022 - GAB/IFRR, de 09/08/2022

Dispensa e designa servidor(a) para função

gratificada.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, considerando o Processo Eletrônico 23231.000774.2022-36,

RESOLVE:

Art. 1.º Dispensar o servidor SIDINEY SANTANA FRANÇA , Matrícula SIAPE n.º 2227531,
ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, da função de Coordenador de Almoxarifado e
Patrimônio - CAP, FG-02, subordinado ao Departamento de Administração e
Planejamento do Campus Novo Paraíso, a contar de 04/07/2022.

Art. 2.º Designar a servidora ORITHA ANDREA MORAES CARDOSO DE SOUZA,
Matrícula SIAPE n.º 3067359, ocupante do cargo de Tecnólogo-Formação, para exercer a função
d e Coordenadora de Almoxarifado e Patrimônio - CAP, FG-02, subordinada ao Departamento de
Administração e Planejamento do Campus Novo Paraíso.

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1306/2022 - GAB/IFRR, de 10/08/2022

Dispensa e designa servidor(a) para substituição fixa.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, considerando o Processo Eletrônico 23231.000781.2022-38,

RESOLVE:

Art. 1.º Dispensar a servidora GLEICIANE MACHADO DE SOUSA MOREIRA, Matrícula
SIAPE n.º 3059543, ocupante do cargo de Psicóloga-Área, da função de substituta fixa da Coordenação
de Assistência ao Estudante - COAES, FG-02, subordinada ao Departamento de Ensino
do Campus Novo Paraíso.

Art. 2.º Designar o servidor IGOR MARINHO FEITOSA, Matrícula SIAPE n.º 1151569,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para exercer a função de
substituto fixo da Coordenação de Assistência ao Estudante - COAES, FG-02, subordinado ao
Departamento de Ensino do Campus Novo Paraíso.

§ 1.º A substituição de que trata o caput será sem ônus nos casos de afastamento do
titular para desenvolvimento de atividades pertinentes ao cargo. 

§ 2.º Nas ausências, impedimentos legais ou regulamentares, simultaneamente, do titular e
do substituto, deverá ser designado previamente um substituto legal, devendo ser registrado em portaria
a ocorrência e o período da substituição.

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1307/2022 - GAB/IFRR, de 10/08/2022

Concede ausência do serviço por motivo de falecimento de

pessoa da família. 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, e considerando o art. 97, inciso III, alínea b da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, 

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder ausência do serviço por motivo de falecimento de pessoa da família ao
servidor ANANIAS NORONHA FILHO, Matrícula SIAPE n.º 1225323, lotado no Campus Boa Vista,
durante o período de 31/07 a 07/08/2022, tendo em vista o Requerimento Sigepe n.° 2135381.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1308/2022 - GAB/IFRR, de 10/08/2022

Dispensa do serviço por motivo de folga (TRE).

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, e considerando o art. 15 da Lei n.º 8.868 de 14 de abril de 1994 e o art. 98 da Lei
n.º 9.504 de 30 de setembro de 1997,

RESOLVE:

Art. 1.º Dispensar do serviço MARCIO PATRICIO DOS SANTOS MOTA , SIAPE n.º
2254465, nos dias 01 a 05, 08 a 12, 15 a 19, 22 a 26, 29 a 30 de agosto de 2022, tendo em vista que
esteve à disposição da Justiça Eleitoral, atuando na função de Apoio Logístico Voluntário, nas Eleições
Municipais de 2020, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer vantagem, conforme o Processo
Eletrônico n.º 23230.000408.2022-97.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

    

ROMILDO NICOLAU ALVES
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1309/2022 - GAB/IFRR, de 11/08/2022

Concede licença para capacitação à servidor(a).

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, e considerando o art. 7º da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o Decreto
nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, a Resolução n.º 552/2021 – CONSUP/IFRR, de 6 de janeiro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder Licença para Capacitação à servidora EUZILENE DA SILVA
DIAS, Matrícula SIAPE n.º 2252275, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do quadro
efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no período de 29/07/2022
a 26/09/2022, referente ao quinquênio de  2015 a 2020, conforme Processo Eletrônico nº
23230.000376.2022-20.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GABREITOR - SUB-CHEFIA - GAB, em 11/08/2022 11:59:11.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 11/08/2022. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

163966

dc4a72310b



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1310/2022 - GAB/IFRR, de 11/08/2022

Exonera e nomeia substituto fixo da Pró-Reitoria de

Administração do IFRR.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, considerando o Processo Eletrônico 23231.000785.2022-16,

RESOLVE:

Art. 1.º Exonerar o servidor DEYBE JOSÉ VIRIATO CARVALHO , ocupante do cargo
Assistente em Administração, Matrícula no SIAPE n.º 1558562, da função de substituto fixo do cargo de
Pró-reitor de Administração, código CD-02, subordinado ao Gabinete da Reitoria do IFRR, a contar de
25/04/2022.

Art. 2.º Nomear o servidor DAVID RICARDO DE SOUZA SILVA , ocupante do cargo
Assistente de Aluno, Matrícula no SIAPE n.º 1792934, para exercer a função de substituto fixo do cargo
de Pró-reitor de Administração, código CD-02, subordinado ao Gabinete da Reitoria do IFRR.

§ 1.º A substituição de que trata o caput será sem ônus nos casos de afastamento do
titular para desenvolvimento de atividades pertinentes ao cargo. 

§ 2.º Nas ausências, impedimentos legais ou regulamentares, simultaneamente, do titular e
do substituto, deverá ser designado previamente um substituto legal, devendo ser registrado em portaria
a ocorrência e o período da substituição.

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GABREITOR - SUB-CHEFIA - GAB, em 11/08/2022 12:00:24.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 11/08/2022. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

163964

dfee1306e6



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1311/2022 - GAB/IFRR, de 11/08/2022

Retifica a PORTARIA 1115/2022 - GAB/IFRR, de

13/07/2022. 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Retificar a PORTARIA 1115/2022 - GAB/IFRR, de 13/07/2022, cuja redação passa
a vigorar com as seguintes correções:

Onde se lê:

Art. 1.º (...) contrato 09/2022,  (...).

Art. 2.º (...) contrato 09/2022. 

Leia-se: 

Art. 1.º (...) contrato 10/2022,  (...).

Art. 2.º (...) contrato 10/2022. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GABREITOR - SUB-CHEFIA - GAB, em 11/08/2022 12:57:24.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 11/08/2022. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

163963

86bad21682



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1312/2022 - GAB/IFRR, de 11/08/2022

Dispensa e designa substituto(a) fixo(a) da

Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e

Inovação do Campus Novo Paraíso. 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, considerando o Processo Eletrônico 23231.000784.2022-71,

RESOLVE:

Art. 1.º Dispensar a servidora TASSIANE DOS SANTOS FERRÃO, Matrícula SIAPE
n.º 2263987, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da função de
substituta fixa da Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação - COPESQ, FG1, subordinada
à Direção-Geral do Campus Novo Paraíso.

Art. 2.º Designar o servidor MARCELLO HENRYQUE COSTA DE SOUZA , Matrícula
SIAPE nº 3287320, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para
exercer a função de substituto fixo da Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação -
COPESQ, FG1, subordinado à Direção-Geral do Campus Novo Paraíso.

§ 1.º A substituição de que trata o caput será sem ônus nos casos de afastamento do
titular para desenvolvimento de atividades pertinentes ao cargo. 

§ 2.º Nas ausências, impedimentos legais ou regulamentares, simultaneamente, do titular e
do substituto, deverá ser designado previamente um substituto legal, devendo ser registrado em portaria
a ocorrência e o período da substituição.

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GABREITOR - SUB-CHEFIA - GAB, em 11/08/2022 12:58:00.
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1313/2022 - GAB/IFRR, de 11/08/2022

Dispensa e designa servidor(a) para Função

Gratificada.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, considerando o Processo Eletrônico 23231.000783.2022-27,

RESOLVE:

Art. 1.º Dispensar o servidor FABIO ALVES GOMES , Matrícula SIAPE n.º
2147910, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da função de
Coordenador de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação - COPESQ, FG1, subordinado à Direção-Geral
do Campus Novo Paraíso, a contar de 09/08/2022.

Art. 2.º Designar o servidor CLEITON DE PAULA SOARES, Matrícula SIAPE n.º 3254231,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para exercer a função de
Coordenador de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação - COPESQ, FG1, subordinado à Direção-Geral
do Campus Novo Paraíso, a contar de 09/08/2022.

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GABREITOR - SUB-CHEFIA - GAB, em 11/08/2022 12:59:08.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 11/08/2022. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

163961
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1314/2022 - GAB/IFRR, de 11/08/2022

Altera o período de usufruto das férias de servidor(a)

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Alterar o período de usufruto das férias do servidor ISAAC SUTIL DA SILVA ,
Matrícula no Siape nº 1908875, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico deste IFRR, em virtude da necessidade institucional, conforme tabela abaixo:

EXERCÍCIO QUANTIDADE DE DIAS
2ª PARCELA

DE PARA

2022 11 23/08 a 02/09/2022 (2ª parcela) 11 a 21/10/2022 (2ª parcela)

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GABREITOR - SUB-CHEFIA - GAB, em 11/08/2022 13:03:50.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 10/08/2022. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1315/2022 - GAB/IFRR, de 11/08/2022

Designa gestor do Acordo celebrado entre o Instituto Federal de

Roraima e a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Boa

Vista.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Designar o servidor EMANUEL ALVES DE MOURA, Matrícula SIAPE nº 6707881,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico e Pró-reitor de Administração
do IFRR, como gestor do "Acordo de Cooperação Técnica Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Roraima  nº 06/2022", celebrado entre o IFRR e a Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Boa Vista, pelo prazo de 60 (sessenta) meses.

Parágrafo único. O gestor designado no caput, terá como atribuições:

I - gerenciar a parceria;

II - zelar pelo fiel cumprimento da parceria;

III - coordenar, organizar, articular, acompanhar monitorar e supervisionar as ações que
serão tomadas para o cumprimento do ajuste.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GABREITOR - SUB-CHEFIA - GAB, em 11/08/2022 13:07:47.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 10/08/2022. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1316/2022 - GAB/IFRR, de 11/08/2022

Dispensa do serviço por motivo de folga (TRE).

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, e considerando o art. 15 da Lei n.º 8.868 de 14 de abril de 1994 e o art. 98 da Lei
n.º 9.504 de 30 de setembro de 1997,

RESOLVE:

Art. 1.º Dispensar do serviço ELIOENAI CARNEIRO DA FONSECA, SIAPE n.º 2106927,
nos dias 10,11,12 e 19 de agosto de 2022, tendo em vista que esteve à disposição da Justiça Eleitoral,
atuando na função de 2º MESÁRIO, nas Eleições Municipais de 2020, sem prejuízo do salário,
vencimento ou qualquer vantagem, conforme o Processo Eletrônico n.º 23231.000745.2022-74.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

    

ROMILDO NICOLAU ALVES

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GABREITOR - SUB-CHEFIA - GAB, em 11/08/2022 13:09:00.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 10/08/2022. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1317/2022 - GAB/IFRR, de 11/08/2022

Autoriza afastamento de servidores.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores, abaixo relacionados, de Boa Vista/RR a
Mucajaí/RR, no dia 10/08/2022, com o objetivo de tratar sobre assuntos relacionados ao Projeto de
Parceria com a Prefeitura do referido município - Convênio n.º 01/2022:

- ADNELSON JATI BATISTA - SIAPE nº 1374148;

- MOACIR JOSE ROSSETTI JUNIOR - SIAPE nº 2147755;

- SOLANGE ALMEIDA SANTOS - SIAPE nº 1259714.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GABREITOR - SUB-CHEFIA - GAB, em 11/08/2022 13:09:45.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 10/08/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

163774

96e27e2605





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1319/2022 - GAB/IFRR, de 12/08/2022

Concede Retribuição por Titulação de Mestrado.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, e considerando o parágrafo 1º do art. 17, da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro de
2012,

RESOLVE:  

           

Art. 1.º Conceder ao servidor TIAGO SANTOS  BARRETO THOMAZ , Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de

Roraima, lotado no Campus Avançado Bonfim, a Retribuição por Titulação, de acordo com a Lei n.º

12.772/2012 e em conformidade com o Processo n.º 23231.000670.2022-21.

Parágrafo único. O valor corresponde à Classe D “I”, Nível “01”, por haver o servidor

concluído o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM PSICOLOGIA DO TRABALHO, área de concentração:

Saúde e bem estar social, pelo Centro de Ensino Superior Dom Alberto Ltda, mantenedor da Faculdade

Dom Alberto, na cidade de Santa Cruz do Sul - RS, e a mudança na Tabela de Vencimentos, de

Graduado para Graduado com ESPECIALIZAÇÃO, deve ser efetivada com data retroativa a 30/06/2022.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à

aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES



Código Verificador:

Código de Autenticação:
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Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GABREITOR - SUB-CHEFIA - GAB, em 12/08/2022 13:23:42.
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1320/2022 - GAB/IFRR, de 12/08/2022

Retifica Portaria 1115/2022 - GAB/IFRR, de 13/07/2022.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Retificar a PORTARIA 1115/2022 - GAB/IFRR, de 13/07/2022, que designou
servidores para Comissão de Fiscalização de Contrato, conforme abaixo:

Onde se lê:

[...] contrato 09/2022 [...]

Leia-se:

[...] contrato 10/2022 [...]

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GABREITOR - SUB-CHEFIA - GAB, em 12/08/2022 13:25:35.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 12/08/2022. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

164231
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1321/2022 - GAB/IFRR, de 12/08/2022

Concede progressão funcional por mérito.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, considerando o § 2.º do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005, que
instituiu o Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação, alterado pelo artigo 15
da Lei 11.784, de 22/09/08,

RESOLVE:

                                                          

Art.1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito ao servidor técnico administrativo em
educação, abaixo identificado, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Roraima:

Servidor Cargo

Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro
Processo

De Para

Sinval
Barbosa
Santos

Técnico em
Contabilidade

D408 D409
18/02/2021

a
17/08/2022

18/08/2022
23231.000760.2022-

12

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

           

ROMILDO NICOLAU ALVES



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GABREITOR - SUB-CHEFIA - GAB, em 12/08/2022 13:32:25.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 12/08/2022. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1322/2022 - GAB/IFRR, de 12/08/2022

Dispensa do serviço por motivo de folga (TRE).

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, e considerando o art. 15 da Lei n.º 8.868 de 14 de abril de 1994 e o art. 98 da Lei
n.º 9.504 de 30 de setembro de 1997,

RESOLVE:

Art. 1.º Dispensar do serviço ROSINEIA SILVA DA SILVA , matrícula SIAPE n.º 2052841,
nos dias 04, 05, 08, 09 10 e 11 de agosto de 2022, tendo em vista que esteve à disposição da Justiça
Eleitoral, atuando na função de Presidente de MRV, nas Eleições Municipais de 2020, sem prejuízo do
salário, vencimento ou qualquer vantagem, conforme o Processo Eletrônico n.º 23482.000153.2022-09.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
    

    

ROMILDO NICOLAU ALVES
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1323/2022 - GAB/IFRR, de 12/08/2022

Concede dispensa do serviço em razão de doação

voluntária de sangue.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, e considerando o inciso I do art. 97 da Lei n.º  8.112, de 11 de dezembro de 1990,

RESOLVE:

Art. 1.º Dispensar do serviço MICHELE FABRICIO DE SOUZA, matrícula SIAPE n.°

1792685, ocupante do cargo de Assistente em administração, lotada no Campus Boa Vista, deste IFRR,

no dia 05 de agosto de 2022, em razão da doação voluntária de sangue, conforme Requerimento Sigepe

n.º 2173396. 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1324/2022 - GAB/IFRR, de 12/08/2022

Homologa a Avaliação de Estágio Probatório.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de
2022, Edição 146, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Homologar a Avaliação de Estágio Probatório da servidora abaixo relacionada, do
quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, lotada no
Campus Boa Vista:

            Servidor Cargo Conceito

Luciane Wottrich Professor EBTT Aprovada

Art. 2.º Declarar estável no Serviço Público Federal, a contar de 03/09/2022, a servidora

supramencionada por ter preenchido os requisitos relativos à aquisição da estabilidade após três anos

de efetivo exercício e aprovação no estágio probatório, com fulcro no art. 41 da Constituição Federal de

1988, concomitante com o art. 20 da Lei n.º 8.112/90.

Art. 3.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1326/2022 - GAB/IFRR, de 12/08/2022

Concede dispensa do serviço em razão de doação

voluntária de sangue.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, e considerando o inciso I do art. 97 da Lei n.º  8.112, de 11 de dezembro de 1990,

RESOLVE:

Art. 1.º Dispensar do serviço GESSIKA PAZ ALENCAR COSTA , matrícula SIAPE n.°

2107330, ocupante do cargo de Tecnólogo - Formação, lotada na Reitoria, deste IFRR, no dia 09 de

agosto de 2022, em razão da doação voluntária de sangue, conforme Requerimento Sigepe n.º

2199571. 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1327/2022 - GAB/IFRR, de 12/08/2022

Concede dispensa do serviço em razão de doação

voluntária de sangue.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, e considerando o inciso I do art. 97 da Lei n.º  8.112, de 11 de dezembro de 1990,

RESOLVE:

Art. 1.º Dispensar do serviço TATIANA COSTA ROSA , matrícula SIAPE n° 2183270,

ocupante do cargo de Arquivista, lotada no Campus Boa Vista, deste IFRR, no dia 05 de agosto de 2022,

em razão da doação voluntária de sangue, conforme Requerimento Sigepe n.º 2173604. 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1328/2022 - GAB/IFRR, de 12/08/2022

Concede dispensa do serviço em razão de doação

voluntária de sangue.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, e considerando o inciso I do art. 97 da Lei n.º  8.112, de 11 de dezembro de 1990,

RESOLVE:

Art. 1.º Dispensar do serviço LUCAS VIANA ANDRADE , matrícula SIAPE n.°2357306,

ocupante do cargo de Assistente em administração, lotado na Reitoria, deste IFRR, no dia 09 de agosto

de 2022, em razão da doação voluntária de sangue, conforme Processo Eletrônico n.º

23231.000773.2022-91.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1330/2022 - GAB/IFRR, de 12/08/2022

Concede Retribuição por Titulação equivalente ao Reconhecimento de

Saberes e Competências III. 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2,

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder ao servidor LÁZARO SÁTIRO DE JESUS, SIAPE: 1280711, Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Roraima, lotado no Campus Novo Paraíso, Retribuição por Titulação
equivalente ao Reconhecimento de Saberes e Competências III, com efeitos financeiros a contar de
05/07/2022, por ter preenchido todos os requisitos necessários, de acordo com a Lei n.º 12.772/2012, e
conforme Processo n.º 23230.000363.2022-51.

Parágrafo único. O valor é correspondente à Classe D “I”, Nível “01”.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1331/2022 - GAB/IFRR, de 12/08/2022

Constitui Comissão de Avaliação do Reconhecimento de

Saberes e Competências.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, e considerando que o servidor LÁZARO SÁTIRO DE JESUS, matrícula SIAPE n.º
1280711, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Roraima, requereu à Comissão Especial de Avaliação de Reconhecimento de Saberes
e Competências o RSC Nível III, nos termos do inciso 3, parágrafo 2º do artigo 18 da Lei n.º 12.772, de
28 de dezembro de 2012, publicada no DOU de 31 de dezembro de 2012, regulamentada pela
Resolução n.º 1, de 20 de fevereiro de 2014, do Conselho Permanente para Reconhecimento de
Saberes e Competências (CPRSC), pela Resolução n.º 164, de 3 de outubro de 2014, do Conselho
Superior (CONSUP-IFRR), e pela Resolução n.º 172, de 10 de novembro de 2014, do Conselho
Superior (CONSUP-IFRR), e em conformidade com o Processo Eletrônico n.º 23230.000363.2022-51,

RESOLVE:

Art. 1.º Designar os docentes da Carreira do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, abaixo
relacionados, para comporem a Comissão Especial de Avaliação do processo citado, a contar de
21/07/2022, conforme PARECER 22/2022 - CPPD/IFRR:

- DIRCE MARIA FAGUNDES GUIMARÃES – SIAPE: 0351970 – UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL  – UFRGS;

- ANTUNES FERREIRA DA SILVA  – SIAPE: 2.082.806 – UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE  – UFCG;

- FABIANO SIQUEIRA DE ALMEIDA  – SIAPE: 3221415 – INSTITUTO FEDERAL DE
RORAIMA  – IFRR.

 Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1332/2022 - GAB/IFRR, de 12/08/2022

Autoriza afastamento de servidor(es).

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA,  no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores, abaixo identificados, conforme exposto na
tabela a seguir:

PROPOSTO DATA DESTINO OBJETIVO

WILLAMS LOPES
PEREIRA 

09 de agosto de
2022

Bonfim - RR

Realizar visita técnica da Reitoria ao
Campus Avançado Bonfim - Reitoria, com o
objetivo de realizar levantamento das
condições de trabalho para a elaboração do
Mapa de Riscos Ambientais do Campus.

MIRELLA JANUARIO
MAGIONI 

EDNALDA
MARQUES PIRES 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1333/2022 - GAB/IFRR, de 12/08/2022

Concede progressão funcional por mérito.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, considerando o § 2.º do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005, que
instituiu o Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação, alterado pelo artigo 15
da Lei 11.784, de 22/09/08,

RESOLVE:

                                                          

Art.1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito ao servidor técnico administrativo em
educação, abaixo identificado, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Roraima:

Servidor Cargo

Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro
Processo

De Para

Daniel
Sanches
de Lima

Auxiliar em
Enfermagem

C304 C305
02/02/2021

a
01/08/2022

02/08/2022
23482.000154.2022-

45

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

           

ROMILDO NICOLAU ALVES
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1334/2022 - GAB/IFRR, de 12/08/2022

Concede progressão funcional por mérito.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, considerando o § 2.º do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005, que
instituiu o Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação, alterado pelo artigo 15
da Lei 11.784, de 22/09/08,

RESOLVE:

                                                          

Art.1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito à servidora técnica administrativa em
educação, abaixo identificada, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Roraima:

Servidor Cargo

Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro
Processo

De Para

Elane
de
Sousa
Santos

Técnico em
Assuntos

Educacionais
E404 E405

22/01/2021
a

21/07/2022
22/07/2022

23230.000400.2022-
21

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

           

ROMILDO NICOLAU ALVES



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GABREITOR - SUB-CHEFIA - GAB, em 12/08/2022 16:03:20.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 12/08/2022. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

164204
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1335/2022 - GAB/IFRR, de 12/08/2022

Concede progressão funcional por mérito.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, considerando o § 2.º do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005, que
instituiu o Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação, alterado pelo artigo 15
da Lei 11.784, de 22/09/08,

RESOLVE:

                                                          

Art.1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito ao servidor técnico administrativo em
educação, abaixo identificado, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Roraima:

Servidor Cargo

Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro
Processo

De Para

Fábio
Rodrigues

dos
Santos

Analista de
Tecnologia

da
Informação

E406 E407
01/02/2021

a
31/07/2022

01/08/2022
23231.000751.2022-

21

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

           

ROMILDO NICOLAU ALVES



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GABREITOR - SUB-CHEFIA - GAB, em 12/08/2022 16:03:43.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1336/2022 - GAB/IFRR, de 12/08/2022

Concede progressão funcional por mérito.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, considerando o § 2.º do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005, que
instituiu o Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação, alterado pelo artigo 15
da Lei 11.784, de 22/09/08,

RESOLVE:

                                                          

Art.1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito ao servidor técnico administrativo em
educação, abaixo identificado, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Roraima:

Servidor Cargo

Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro
Processo

De Para

Wallison
Brunno
Alves da
Silva

Auxiliar em
Administração

C406 C407
02/02/2021

a
01/08/2022

02/08/2022
23231.000750.2022-

87

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

           

ROMILDO NICOLAU ALVES



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GABREITOR - SUB-CHEFIA - GAB, em 12/08/2022 16:04:06.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 12/08/2022. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1337/2022 - GAB/IFRR, de 12/08/2022

Concede progressão funcional por mérito.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, considerando o § 2.º do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005, que
instituiu o Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação, alterado pelo artigo 15
da Lei 11.784, de 22/09/08,

RESOLVE:

                                                          

Art.1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito ao servidor técnico administrativo em
educação, abaixo identificado, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Roraima:

Servidor Cargo

Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro
Processo

De Para

Diogo
Rocha
Ferreira
Maia

Analista de
Tecnologia

da
Informação

E406 E407
16/02/2021

a
15/08/2022

16/08/2022
23231.000749.2022-

52

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

           

ROMILDO NICOLAU ALVES



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GABREITOR - SUB-CHEFIA - GAB, em 12/08/2022 16:04:26.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 12/08/2022. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1338/2022 - GAB/IFRR, de 12/08/2022

Nomeação de substituição eventual.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Nomear a servidora MARÍLIA CATARINE SOUSA DE AQUINO , Matrícula no
SIAPE n.º 2147468, ocupante do cargo Assistente em Administração, para exercer a função de
substituta eventual do cargo Chefia de Gabinete, código CD-04, subordinado ao Gabinete da Reitoria, no
período de 22 a 25 de agosto de 2022, com ônus, em virtude de afastamento do titular e licença da
substituta fixa.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GABREITOR - SUB-CHEFIA - GAB, em 12/08/2022 16:05:43.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 11/08/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1339/2022 - GAB/IFRR, de 12/08/2022

Autoriza afastamento de servidor.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o afastamento do servidor GIOVANI CALERRI DOS SANTOS PENA
JÚNIOR, Matrícula no SIAPE n.º 2109351, ocupante do cargo Técnico em Assuntos Educacionais, de
Boa Vista/RR a Manaus/AM, no período de 22 a 25 de agosto de 2022, com o objetivo de participar do
evento “Treinamento em Correição para as Unidades Federais de Ensino Superior – Edição Região
Norte”.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GABREITOR - SUB-CHEFIA - GAB, em 12/08/2022 16:06:20.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 11/08/2022. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

164051

fd239184b2



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1340/2022 - GAB/IFRR, de 15/08/2022

Autoriza servidores a participarem da Reitoria

Itinerante no Campus Boa Vista.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar a participação dos servidores, abaixo relacionados, na ação "Reitoria
Itinerante - Edição 2022", que ocorrerá no Campus Boa Vista, em 16/08/2022:

SERVIDOR(A) SIAPE CARGO/FUNÇÃO

ALINE CAVALCANTE FERREIRA 710564 Pró-reitora de Ensino

ADNELSON JATI BATISTA 1374148 Pró-reitor de Desenvolvimento Institucional

ADRIENE SILVA DO NASCIMENTO 1455212
Diretora do Departamento de Governança e

Gestão de Riscos

DIOGO ROCHA FERREIRA MAIA 2051129 Diretor de Tecnologia da Informação

EMANUEL ALVES DE MOURA 6707881 Pró-reitor de Administração

FRANCIMEIRE SALES DE SOUZA 1872726 Pró-reitora de Extensão Substituta

GESSIKA PAZ ALENCAR COSTA 2107330 Diretora de Gestão de Pessoas

GILDO SOUSA DOS SANTOS JUNIOR 2107581
Assessor de Comunicação Social e Marketing

Institucional

GIOVANI CALERRI DOS SANTOS PENA
JUNIOR

2109351 Chefe de Gabinete

ROMILDO NICOLAU ALVES 1815420 Pró-reitor de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

SOLANGE ALMEIDA SANTOS 1259714 Diretora de Políticas de Educação a Distância

WILLAMS LOPES PEREIRA 1164878
Presidente da Comissão Permanente de Pessoal

Docente

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 15/08/2022 13:00:47.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1341/2022 - GAB/IFRR, de 15/08/2022

Autoriza afastamento de servidores.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores, abaixo relacionados, de Boa Vista/RR ao
Amajari/RR, nos dias 12 e 13/08/2022, conforme abaixo especificado:

SERVIDOR(A) SIAPE CARGO/FUNÇÃO OBJETIVOOBJETIVO

Solange
Almeida Santos

1259714 Diretora da DIPEAD

Participar do evento Culminância do
Curso Técnico em Agropecuária EaD
- Parceria IFRR/FAEPI/Prefeitura de
Mucajaí, que será realiado no
Campus Amajari.

Antonia
Valdirene

Rabelo Costa
2108788

Pedagoga

e

Presidente da CPA

Ministrar palestra no evento 
Culminância do Curso Técnico em
Agropecuária Ead - parceria
IFRR/FAEPI/ Prefeitura de Mucajaí,
que será realiado no Campus
Amajari, sobre a CPA: readequação,
publicação e aplicação do
instrumento de autoavaliação
Institucional; sua importância para a
Instituição; avaliação Externa de
curso e recredenciamento
Institucional.

Antonio Evaldo
Soares

2120001
Técnico em
Audiovisual

Realizar a cobertura audiovisual do
evento Culminância do Curso Técnico
em Agropecuária EaD - Parceria
IFRR/FAEPI/Prefeitura de
Mucajaí, no Campus Amajarique será
realiado no Campus Amajari.

Silvio de Jesus

Rotter
6715821

Assessor de Mobilidade

e Frota da Reitoria

(ASMOF)

Conduzir os servidores
supramencionados ao evento 
Culminância do Curso Técnico em
Agropecuária Ead - parceria
IFRR/FAEPI/ Prefeitura de Mucajaí,
que será realiado no Campus
Amajari.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1342/2022 - GAB/IFRR, de 15/08/2022

Autoriza afastamento de servidores.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o afastamento da servidora Aline Cavalcante Ferreira, SIAPE 710564, no
período de 22 a 26/8/2022, com o objetivo de  participar do Fórum dos Dirigentes de Ensino (FDE), a ser
realizado na cidade Curitiba/PR, no período de 23 a 25/8/2022.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 15/08/2022 13:03:03.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 15/08/2022. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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a00da00277



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1343/2022 - GAB/IFRR, de 15/08/2022

Concede horário especial ao(à) servidor(a).

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, com base no art. 98 da
Lei 8.112/90 e em conformidade com Processo Eletrônico n.º 23229.000105-2021-22,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder à servidora GISELE TAJUJA MARTINS, ocupante do cargo de
Assistente em Admnistração, Matrícula SIAPE 1729614, horário especial, independente de
compensação de horário, conforme laudo nº 167.518/2022 devendo a servidora cumprir jornada de
trabalho de 20 (vinte) horas semanais a partir de 04 de agosto de 2022.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 15/08/2022 14:56:30.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 12/08/2022. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

164293

4e7eaace3a



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1344/2022 - GAB/IFRR, de 15/08/2022

Concede horário especial ao(à) servidor(a).

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, com base no art. 98 da
Lei 8.112/90 e em conformidade com Processo Eletrônico n.º 23230.000377-2022-74,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder à servidora LUCIENE SANTOS ELIAS, ocupante do cargo de Assistente
Social, Matrícula SIAPE 3287798, horário especial, independente de compensação de horário, conforme
laudo nº 166.572/2022 devendo a servidora cumprir jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais a
partir de 04 de agosto de 2022.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 15/08/2022 14:57:27.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 12/08/2022. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

164282

4f500c6759



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1345/2022 - GAB/IFRR, de 16/08/2022

Retifica a PORTARIA 1290/2022 - GAB/IFRR,

de 09/08/2022

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção
2 , considerando o Instrução Normativa nº 65 de 30 de julho de 2020, e o constante no  Processo
Eletrônico nº 23230.000274.2022-12,

RESOLVE:

Art. 1.º Fica retificada a redação do Art. 1º da PORTARIA 1290/2022 - GAB/IFRR,
de 09/08/2022, conforme a seguir:

Onde se lê

Art. 1.º (...) com fulcro no Art. 84 da Lei nº 8.112, de 1990, combinado com o Art. 18, § 2º, Resolução
628/2021 - CONSUP/IFRR, de 15 de dezembro de 2021.

Leia-se

Art. 1.º (...) com fulcro no Art. 36 da Lei nº 8.112, de 1990, combinado com o Art. 18, § 2º, Resolução
628/2021 - CONSUP/IFRR, de 15 de dezembro de 2021.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 16/08/2022 19:52:43.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 16/08/2022. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

164828

7783310cd2



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1346/2022 - GAB/IFRR, de 16/08/2022

Autoriza afastamento de servidores.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o afastamento das servidoras, abaixo relacionadas, de Boa Vista/RR a
Amajari/RR, no dia 16/08/2022, com o objetivo de participar do XX Encontro Pedagógico
do Campus Amajari:

SERVIDORA SIAPE CARGO/FUNÇÃO

Juliana Karoline Dantas Rocha 3059471 Coordenadora Pedagógica de Ensino Técnico

Lílian Vanessa Carvalho Gama 2108256 Assistente em Administração

Thays Cristine Soares de Carvalho 2110686 Diretora de Políticas de Desenvolvimento de Ensino

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 16/08/2022 19:53:16.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 15/08/2022. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

164660

43b6697360



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1347/2022 - GAB/IFRR, de 17/08/2022

Autoriza afastamento de servidores.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores, abaixo relacionados, de Boa Vista/RR a
Amajari/RR, no dia 17/08/2022, com o objetivo de  participar da ação "Reitoria Itinerante - Edição 2022"
no Campus Amajari:

SERVIDOR(A) SIAPE CARGO/FUNÇÃO

ADNAN ASSAD YOUSSEF FILHO 1934853
Responsável pelo Núcleo de

Parcerias/PROEX

ADRIENE SILVA DO NASCIMENTO 1455212
Diretora do Departamento de Governança e

Gestão de Riscos

ADNELSON JATI BATISTA 1374148 Pró-reitor de Desenvolvimento Institucional

ALINE CAVALCANTE FERREIRA 710564 Pró-reitora de Ensino

ANY JACQUELINE SOUZA DE ALMEIDA 2107404 Coordenadora de Cadastro/DGP

DIOGO ROCHA FERREIRA MAIA 2051129 Diretor de Tecnologia da Informação

EMANUEL ALVES DE MOURA 6707881 Pró-reitor de Administração

FRANCIMEIRE SALES DE SOUZA 1872726 Pró-reitora de Extensão Substituta

GESSIKA PAZ ALENCAR COSTA 2107330 Diretora de Gestão de Pessoas

GILDO SOUSA DOS SANTOS JUNIOR 2107581
Assessor de Comunicação Social e

Marketing Institucional

GIOVANI CALERRI DOS SANTOS PENA
JUNIOR

2109351 Chefe de Gabinete

ROMILDO NICOLAU ALVES 1815420
Pró-reitor de Pesquisa, Pós-Graduação e

Inovação

SOLANGE ALMEIDA SANTOS 1259714
Diretora de Políticas de Educação a

Distância

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1348/2022 - GAB/IFRR, de 17/08/2022

Dispensa do serviço por motivo de folga (TRE).

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, e
considerando o art. 15 da Lei n.º 8.868 de 14 de abril de 1994 e o art. 98 da Lei n.º 9.504 de 30 de
setembro de 1997,

RESOLVE:

Art. 1.º Dispensar do serviço, o servidor CLEBER MEDEIROS SILVA, Matrícula SIAPE n.º
1730454, nos períodos abaixo indicados, tendo em vista que esteve à disposição da Justiça Eleitoral,
atuando no Apoio Logístico das eleições municipais de 2020, sem prejuízo do salário, vencimento ou
qualquer vantagem, conforme Processo Eletrônico n.º 23231.000759.2022-98:

DATAS QUANTIDADE

22, 23, 24, 25, 26, 29, 30 e 31/Agosto 8 dias

1º, 2, 5, 6, 8, 9, 12, 13, 14, 15 e 16/Setembro 11 dias

TOTAL 19 dias

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 17/08/2022 22:41:43.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 17/08/2022. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

165000

1692780267



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1349/2022 - GAB/IFRR, de 18/08/2022

Nomeação para cargo efetivo.

A  REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais, e considerando o Decreto n.º 7.312/2010 e atualizações, e
tendo em vista a Portaria Interministerial MP/MEC n.º 346, de 26/9/2013, publicada no DOU n.º 188, de
27/9/2013, Seção 1, página 81, a Portaria MEC N.º 657, de 30/7/2014, publicada no DOU em 31/7/2014,
a Portaria MEC N.º 129, de 23/2/2015, publicada no DOU em 24/2/2015, Portaria MEC N.º 245, de
15/4/2016, publicada no DOU em 18/4/2016, Portaria MEC N.º 424, de 11/5/2016, publicada no DOU em
13/5/2016, e a Portaria MEC nº 447, de 15/5/2018, publicada no DOU em 16/5/2018, em conformidade
com as vagas para os cargos de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, objeto do  Edital
n.º 15/2019/IFRR, publicado no DOU de 28/08/2019, Seção 03, e homologação do resultado final - Edital
n.º 3/2019, publicado no DOU de 7/10/2020, Seção 03, e retificado pelo Edital nº 7, de 9/12/2020,
publicado no DOU de 11/12/2020, 

RESOLVE:

Art. 1.º Nomear, em caráter efetivo, para o quadro de pessoal do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR), nos termos do art. 9.º, inciso I, da Lei n.º 8.112, de
11 de dezembro de 1990, os candidatos a seguir relacionados, habilitados em Concurso Público de
Provas e Títulos, para provimento do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Classe "D I", Nível 01, em regime de 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva:               

Unidade de exercício: Campus Amajari

Nome Área/Disciplina Código de Vaga

Leidiana Lima dos Santos Biologia 0681138

Antonio Sckendall da Silva Sousa Informática 0216033

Robson Lousa dos Santos Matemática 0216037

Unidade de exercício: Campus Novo Paraiso

Nome Área/Disciplina Código de Vaga
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Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

 PORTARIA 1350/2022 - GAB/IFRR, de 19/08/2022

Designa novos membros para Comissão Responsável pela

reformulação da Política de Inovação do IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE: 

Art. 1.º Designar os servidores, abaixo relacionados, para comporem a Comissão
Responsável pela Reformulação da Política de Inovação do IFRR, constituída pela portaria 1279/2022 -
GAB/IFRR, de 08/08/2022: 

Rommel Rocha de Sousa;

Luan Icaro Freitas Pinto;

Cleiton de Paula Soares.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 19/08/2022 09:12:14.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 18/08/2022. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

165076

f50149dc2a


